[image: image4.wmf]
[image: image1.png]



[image: image2.wmf][image: image3.wmf]“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”


SEFAZ/PORTARIAGAB Nº  278/2001.

DISCIPLINA  a criação e a realização da Campanha Promocional regulamentada pelo Decreto nº 4.259-E, de 03 de maio de 2001.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso de  suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a autorização prevista no Decreto nº 4.259-E, de 03 de maio de 2001.

CONSIDERANDO também a necessidade de disciplinar procedimentos para a realização da Campanha promocional de exigência de documentos fiscais pela população, a que se refere o supracitado Decreto.
R   E   S   O   L   V   E:

I -DISCIPLINAR a criação da Campanha Promocional de exigência de documentação fiscal pela população com a denominação  “CADÊ A NOTA?” 

II – APROVAR o Anexo Regulamento da Campanha Promocional a que se refere o ítem anterior.

III – Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a partir de 01 de junho de 2001. 

Certifique-se,
Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, Boa Vista-RR,      de maio de 2001.
ROBERTO LEONEL VIEIRA

Secretário de Estado da Fazenda
REGULAMENTO DA CAMPANHA

Art. 1º A Campanha denominada “CADÊ A NOTA?”  promovida pelo Governo do Estado de Roraima, através da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, será regida pelas disposições legais aplicáveis e por este Regulamento.

                            CAPÍTULO  I

                          DO OBJETO
Art. 2º A Campanha “CADÊ A NOTA?”, tem por objetivo a conscientização da população para os fins sociais do tributo e incremento da arrecadação do Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, - através do estímulo à solicitação de documentos fiscais relativos a compra de mercadorias sujeitas ao ICMS, quando de sua aquisição por consumidor final.

                             CAPÍTULO II
        DA COORDENAÇÃO DA CAMPANHA

Art. 3º A Coordenação e supervisão da Campanha será conduzida por uma Comissão Coordenadora presidida pelo Senhor Secretário Adjunto da Fazenda e contará com a seguinte estrutura: 01 (um) Secretário Executivo, 02 (dois) Coordenadores Adjuntos e 02 (dois) membros auxiliares.

Parágrafo Único - A Assessoria de Comunicação da Secretaria de Estado da Fazenda será responsável pela tarefa de articular internamente todas as instâncias e setores da SEFAZ para o êxito da Campanha e de potencializar os efeitos pedagógicos, cabendo ao Departamento da Receita a incumbência de maximizar os ganhos das atividades dela decorrentes.

Art. 4º Competirá à Comissão Coordenadora da campanha a administração dos assuntos operacionais, podendo, para tanto, adotar as providências necessárias para execução das atividades programadas.

                            CAPÍTULO III
DOS PARTICIPANTES E DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO

Art. 5º Poderão participar da campanha as pessoas que portarem documentos fiscais provenientes da compra de bens para consumo final de qualquer valor, que observem as exigências legais e as contidas nesta Portaria e que tenham sido emitidos a partir de 01.12.2000.

Parágrafo único – Não poderão concorrer às premiações, os membros da Comissão Coordenadora, bem como os funcionários das empresas envolvidas na administração  e execução da Campanha.

                        CAPÍTULO IV

           DA DESIGNAÇÃO DOS ÓRGÃOS

Art. 6º A Secretaria da Fazenda poderá, a qualquer momento, solicitar aos órgãos ou entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do Estado, auxílio para o desenvolvimento da Campanha.

                          CAPÍTULO  V

DO RECEBIMENTO, ARMAZENAGEM E DISTRIBUIÇÃO DOS CUPONS
Art. 7º O recebimento e a conferência dos lotes contendo os cupons numerados serão efetuados pela Comissão Coordenadora da Campanha, que procederá, de imediato, ao armazenamento dos lotes em caixa forte na sede da SEFAZ, em articulação com o DEPLAF.

                         CAPÍTULO VI

DA ENTREGA DOS CUPONS AOS PARTICIPANTES E

 DA FORMA DE ARRECADAÇÃO DE DOCUMENTOS

Art. 8º Cada R$ 50,00 (cinqüenta reais) em documentos fiscais, poderá ser trocado nos Postos de Troca, por um cupom numerado que concorrerá a prêmios instantâneos e a participação em promoções culturais sob a forma de coleção de figurinhas em albuns próprios.

§ 1º Para efeito da troca acima referida, deverá ser observado o limite máximo de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por documento fiscal, independentemente de seu valor, dando direito a 20 (vinte) cupons.

§ 2º As frações menores que R$ 50,00 encontradas não serão consideradas para fins de distribuição de cupom.

§ 3º Os documentos fiscais recolhidos, bem como o seu respectivo processamento, deverão ser enviados à sede da Coordenadoria da Campanha, diariamente.

§ 4º O cupom trocado pelos Postos de Troca concorrerá apenas aos sorteios da Campanha “CADÊ A NOTA?”, após a qual, perderá a validade.

Art. 9º Os cupons referidos no artigo anterior serão compostos de duas partes destacáveis, que terão as seguintes características e destinação:

I – A primeira, numerada, será considerada como vale cultura, para troca por albuns e figurinhas, na seguinte proporção: 

a) um vale cultura corresponderá a um envelope contendo 03 (três) figuras; 

b) cinco vales cultura corresponderão a um album. 

II – a segunda parte, igualmente numerada, será constituída de um painel raspável, com código de validação da série para premiação instantânea, servindo para a comprovação na ocasião do recebimento dos prêmios pelos contemplados. 

                        CAPÍTULO  VII

              DA VALIDADE DAS NOTAS

Art. 10 Para efetuar a troca pelo cupom, será aceita somente a 1ª (primeira) via original dos documentos fiscais de compras de mercadorias efetuadas por consumidor final, emitidos por contribuintes estabelecidos no Estado de Roraima, a partir de 01.12.00, que deverão ser invalidadas, após a troca, com aposição de carimbo.

Parágrafo único Na hipótese da via original do documento fiscal a ser trocado por um cupom da campanha ser necessária à garantia de compra da mercadoria, serão adotados os seguintes procedimentos:

a) com relação a Nota Fiscal modelo 1 e 1-A, deverá ser retida a 2ª (segunda) via original e inutilizada, mediante aposição de carimbo, na 1ª (primeira) via original do documento fiscal, para evitar sua reutilização, e

b) relativamente ao Cupom Fiscal de máquina registradora e de Terminal Ponto de Venda – PDV –, bem como a nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2-D, deverá ser retida cópia do referido documento fiscal e inutilizado, mediante aposição de carimbo na via original desses, para evitar sua reutilização.

Art. 11 Terão validade, para efeito de participação na Campanha, somente documentos fiscais de compras de mercadorias, em nome do consumidor final, sujeita ao ICMS, que atendam  aos seguintes requisitos, emitidos a partir de 01.12.2000:

a) Nota Fiscal modelo 1 e 1-A;

b) Cupom Fiscal emitido por máquina registradora ou Terminal Ponto de Venda – PDV – autorizados;

c) Nota Fiscal de microempresa, e

d) Nota Fiscal de Venda a Consumidor.

§ 1º Não será exigida, nos casos de cupom fiscal (PDV) e nota fiscal modelo 2, série D, que o documento esteja nomeando o consumidor final.

§ 2º Na hipótese de um contribuinte não ter emitido a 2ª (segunda) via da Nota Fiscal modelo 1 e 1-A, em substituição ao procedimento indicado no parágrafo anterior, deverá ser retida cópia da 1ª (primeira) via original da referida Nota Fiscal, inutilizando-a mediante carimbo, para evitar sua reutilização.

§ 3º - Na hipótese do participante apresentar documento que não tenha validade fiscal, será disponibilizado formulário para declaração formal que o identifique, bem como a empresa responsável pela operação de venda da mercadoria.

§ 4º - Na hipótese prevista no parágrafo anterior o documento será encaminhado de imediato à Comissão Coordenadora da Campanha, para fins de apuração da irregularidade fiscal.

§ 5º - Verificada a efetividade da operação formalizada, conforme o § 3º, será autorizada pela Coordenação da Campanha a troca, nos termos do art. 8º.

Art. 12 Ficam excluídos da Campanha os documentos fiscais a seguir relacionados:

I – Emitidos em favor de pessoas jurídicas;

II – Emitidos por prestadores de serviços em geral;

III – Que apresentem emendas ou rasuras, e

IV – Que acobertarem operações com combustíveis e energia elétrica.

                       CAPÍTULO  VIII

          DOS PRAZOS ESTABELECIDOS

Art. 13 A Campanha terá seu início em 01.06.2001, devendo a troca de documentos fiscais por cupons ser feita a partir 04.06.2001, ficando seu término previsto para o dia 28.02.2002.

Art. 14 O último dia para a troca de documentos fiscais por cupons, pelos participantes, será 28.02.2002.

Art. 15 O prazo para a prestação de contas dos cupons efetivamente trocados, encerrará no dia 04.03.2002, na sede da Coordenação da Campanha.

Art. 16 O prazo para a troca dos cupons premiados pelos correspondentes prêmios, será de até noventa dias após o término da Campanha.

                       CAPÍTULO  IX

           DA SISTEMÁTICA DE PREMIAÇÃO

Art. 17 Os participantes da Campanha “CADÊ A NOTA?”  concorrerão a 15.536 prêmios instantâneos e 22 prêmios em sorteios periódicos, conforme relação constante do anexo único desta Portaria.

Parágrafo único Os sorteios periódicos ocorrerão em datas previamente determinadas pela Coordenação da Campanha, com ampla presença da  mídia  e de representantes do Ministério Público.

Art. 18 Além da premiação instantânea, os participantes da Campanha concorrerão às seguintes modalidades de premiação:

a) prêmios indicados nas figurinhas, quando for o caso;

b) sorteios trimestrais de prêmios entre aqueles que preencherem completamente  os albuns,

c) gincanas  entre os alunos das escolas públicas estaduais.

                        CAPÍTULO X

              DA ENTREGA DOS PRÊMIOS

Art. 19  A premiação será realizada mediante a apresentação da segunda parte do cupom da Campanha “CADÊ A NOTA?” ou da figura premiada, nos casos de premiação instantânea, ou apresentação do album devidamente preenchido, nos sorteios trimestrais.

§ 1º Não terão validade os cupons rasurados ou que impossibilitarem a verificação de sua autenticidade.

§ 2º Os prêmios constantes do ítem 1 do anexo único desta Portaria serão armazenados e entregues diretamente pela Coordenação da Campanha.

                DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20 Os participantes da Campanha fazem automaticamente cessão dos direitos de uso de imagem e voz ao Governo do Estado de Roraima, para a divulgação institucional da Campanha “CADÊ A NOTA?” 

Art. 21 Os casos omissos ou especiais serão resolvidos em primeira instância pela Coordenação da Campanha e em instância superior, pelo Secretário de Estado da Fazenda.

Art. 22 Não serão admitidos recursos contra os resultados dos sorteios.

          ROBERTO LEONEL VIEIRA 

          Secretário de Estado da Fazenda
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